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SALA DAS SESSÕES,

‘tigo 1%

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL '.DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO cru© a Loi n9 6 096, do 5 de setembro de 1974 

prorrogou por mais 2 (dois) anos o prazo estabelecido no 

de 11 de setembro de 1972,

do artigo 623


